
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

Prezados Senhores: 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas e anexos do edital da 

TOMADA DE PREGOS N° 01/2.021, para a contratagdo em objeto, apés termos tomado 

pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, as quais concordamos, sem 

qualquer ressalva, passamos a formular a seguinte proposta de pregos: 

Propomos executar sob nossa integral responsabilidade e risco todas as obras e servigos 

objeto da TOMADA DE PRECOS N° 01/2.021, de acordo com o modelo de planilha 

constante no Anexo V, disposto abaixo: 

ANEXO Il - PLANILHA ORCAMENTARIA 

PROJETO: Reforma e Manuteng3o no prédio da Câmara Municipal de Mogi Mirim-SP. 

Enderego: Rua Dr. José Alves, 129 Centro Mogi Mirim-SP 

Base de cálculo: SINAPI (CEF) NAO DESONERADO - MARCO/2021 | BDI: Í 25% | 

PRECO + ITEM | REF. DESCRICAQ DO SERVICO QUANT. | UNI. | PRECO UN bt CUSTO/ITEM 

1 DEMOLICOES 

DEMOLICAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, " 

11 | 97631 | sEM REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 === " 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, a 

12 — DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 em . 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, á 
13 .. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 um L 

DEMOLICAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 3 

= e MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 -” ” 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M* - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA " 

% 100381 (CACAMBA DE 0,80 M* / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 10 M 

M3). AF_07/2020 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
POTENCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

16 | 91283 | seGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FurRO — | 1200 | H 
DE 1" (14 X 1º) - CHP DIURNO. AF_08/2015 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUICAO COM 
1:7 | 9086 | oy AMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 00| M 

18 TOTALITEM 1. 

2 IMPERMEABILIZACOES 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA a 
21| 98555 | poumMÉRICA/ MEMBRANA ACRILICA, 3 DEMAOS. AF_06/2018 em | 

22 99809 | LIMPEZA E POLIMENTO DE LADRILHO HIDRAULICO OU GRANELITE 140,00 M 

23 TOTAL ITEM 2. 

REBOCOS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
3.1 | 87878 | CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA | 340,00 | Mº 

TRAGO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO COM 

32 | 87529 | BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 34000 | Mº 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

33 TOTAL ITEM 3. 

4 ALVENARIAS 

ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM 2 

41 | B7473 | AREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M? SEM VAOS E ARGAMASSA DE e B 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

1 

a2 TOTALITEM 4. 

s PISO/REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
5.1 | 87256 | ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 60X60 CM APLICADA EM 180,00 | M 

AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2, AF_06/2014 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 25X35 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5 M? NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

52 87268 64,00 | ™M 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 
53 | 101090 | SECA DE CIMENTO E AREIA, TRAGO 1:3, REJUNTADO COM 600 | M2 

CIMENTO COMUM. AF_05/2020 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
54| 98689 | 1 09/2020 2200 | M 

55 TOTALITEM 5. 

6 COBERTURAS 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGACOES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

61 | 100775 | METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 388 | ke 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

62 | 94216 | TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 ” " 
* MM, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO ICAMENTO. AF_07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM 2 

63 94213 | aTé?2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 = W 

6.4 | 100327 | RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO s m 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO ICAMENTO. AF_07/2019 

65 TOTALITEM 6. 

7 RESERVATORIO DE AGUA 

74 | 41092 | TECNICO EM SONDAGEM SPT 1 uni. 

ESCAVAGAO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
7.2 | 96520 | SAPATA, SEM PREVISAO DE FORMA, COM RETROESCAVADEIRA. 4 w 

AF_06/2017 

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA EXECUCAO DE 
7.3 | 97083 | RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 16 w 

AF_09/2017 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 30CM, ESCAVACAO 
7.4 | 101175 | MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE 36 M 

ARRANQUE. AF_05/2020 

ARMAGAO PARA EXECUGAO DE RADIER, COM USO DE TELA Q- 
75 | 97093 |283,AF 0972017 215 KG 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 
76 | 9709 | MPA, PARA ESPESSURA DE 20 CM - LANCAMENTO, 7 w 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2017 

7.7 TOTALITEM 7. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

N 

8 FORRO 

FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, : 

” mo INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 * M 

82 TOTAL ITEM 8. 

9 FECHAMENTO DRYWALL 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA 
9.1 | 96358 | USOINTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 2 % 

METALICA COM GUIAS SIMPLES, SEM VAOS. AF_06/2017_P 

9.2 TOTALITEM 9. 

10 VIDROS / CAIXILHOS / ESQUADRIAS 

REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL U. á 101 | 102192 | º o16021 6 M 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM i 
102 | 97644 | geapROVEITAMENTO. AF_12/2017 . ” 

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 
103 | 102183 | () ESpeSSURA DE 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 z ee 

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM 

ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; 
104 | 3104 | DOBRADICA SUP.; PIVO PARA DOBRADICA INF.; PIVO PARA 4 UNI 

DOBRADICA SUP.; FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO; 

CONTRA FECHADURA DE PRESSAO 

FECHADURA AUXILIAR DE SEGURANÇ$A PARA PORTA EXTERNA, 

10.5 | 11480 | EM ACO INOX, BROCA DE 45 A 55 MM, LINGUETA COM 3 1 UNI 
AVANCOS, INCLUINDO 2 CHAVES TIPO CILINDRO 

FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 
106 | 3103 | EMACO INOXCOM ACABAMENTO CROMADO, RECORTE PADRAD | , ” 

2 SANTA MARINA, COM CILINDRO EM LATAO, INCLUINDO CHAVE 

TIPO CILINDRO 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMINICO BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, E 

10:7 | 90799 | gATENTE METALICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - N o 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PORTAO DE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4" 
108 | 4948 | VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - u v 

COMPLETO (com interfone e fechadura eletrônica) 

T 105 | 39620 | BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, i i 
CORCINZA 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

INSTALAGAO DE VIDRO TEMPERADO LISO INCOLOR, E= 10MM, 
10.10 | 102169 | EM ESQUADRIA DE ALUMINIO(Sala Ass. Tec. da Presidéncia e 12 m2 

cobertura do elevador). 

KIT PARA ACIONAMENTO AUTOMATICO DE PORTA DE VIDRO 
ANEXO | (SENSOR DE PRESENCA) COM UMA FOLHA. Média de valores dos 

1041 | v | fornecedores junto a0 Mercado livre: 1-RS 3.248,99; 2- R$ : . 
2.608,01; 3- R$ 2.459,10. VALOR MEDIO: R$2.772,03 

10.11 TOTAL ITEM 10. 

u TOALETES / COZINHAS 

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
111 | 97664 | REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 = UM 

REMOGAO DE METAIS SANITARIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
112 | 97666 | e APROVEITAMENTO. AF_12/2017 2 ” 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
113 | 97663 | REApROVEITAMENTO. AF_12/2017 5 i 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
el BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 5 o 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
11.5 | 86903 | EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 5 UNI 

AF_01/2020 

BANCADA DE GRANITO (verde ubatuba) POLIDO, DE 0,50 X 0,60 
116 | 86895 |M,PARA LAVATORIO - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. 5 UNI 

AF_01/2020 

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, VERDE UBATUBA, TIPO 
11.7 | 11795 | ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 76 me 

EQUIVALENTES DA REGIAO, E= 2,5 CM C/ CUBA INOX Nº 1 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
11.8 | 89714 | FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 26 M 

DE ESGOTO SANITARIO. AF_12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
119 | 89712 | FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 2 M 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
11.10 | 89711 | FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL a2 M 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

1111 | 6136 | SIPAC EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1X 1.1/2 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
1112 | 36796 PRESSAO BICA BAIXA 7 UNI 

1113 | 39308 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 s UNI 
PECAS 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

11.14 | 89356 | SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 55 M 

AF_12/2014 

1115 TOTALITEM 11. 

2. ILUMINAÇÃO 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 
12.1 | 97587 | FLUORESCENTES DE 14 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 4 UNI 

FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_02/2020 

LUMINARIA DE EMERGENCIA, COM 30 LAMPADAS LED DE 2 W, 
122 | 97599 | sEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_02/2020 22 

123 TOTAL ITEM 12. 

1. PINTURA 

AAPLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES : 
131 | 88415 | pyrERNAS DE CASAS. AF_06/2014 == |* 

APLICACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
132 | 88423 | ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 318 |M 

AF_06/2014 

APLICACAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM TETO, UMA é 
133 | 88482 | pemMÃO. AF_06/2014 2so |M 

APLICAGAO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA ; 
134 | 88483 | prMÃO, AF 06/2014 e |M 

APLICACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM > 
13.5 | 88487 | paREDES, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 m ) 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, UMA 2 

136 | 88495 | peMÃO. AF_06/2014 ” 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU : 
13.7 | 102193 | pinTURA. AF 01/2021 18 b 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO : 

138 | 102203 | INTERNO E EXTERNO, 1 DEMÃO. AF_01/2021 * b 

139 | 100717 | UXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES (METAL/MADEIRA) EM % || @ 
OBRA. 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
1310 | 100726 | ESMALTE SINTETICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL - - 

SOBRE SUPERFICIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMAO). AF_01/2020 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
13.11 | 102223 | INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 (PISO DO 19 |M 

PLENARIO) 

13,12 TOTALITEM 13. 

u LIMPEZAS 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS 
141 | 99805 | yTuiZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019 510 M2 

14.2 | 102203 | APLICAGAO DE RESINA ACRILICA 510 mê 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR 
FACHADEIRO, COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). 
AF_11/2017 

143 | 97063 360 M2 

144 TOTALITEM 14 

1s. INSTALACOES DE COMBATE A INCENDIO 

INSTALACAO DE SISTEMA COMPLETO CONFORME PROJETO E 
AAVCB COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO-DE-OBRA. 

ANEXO | Cotação junto aos fornecedores: 1 - Pádua Engenh 
v.2 R$86.290,30; 2 - Mikal Eletrica: R$76.650,50; 3 - Engex: 

R$99.037,00. 

VALOR MEDIO: R$87.325,93 

151 1,00 | uni 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 
CILÍNDRICO E METÁLICO COM CAPACIDADE PARA 12.000 

ANEXO | L E DIÂMETRO EXTERNO MAXIMO DE 2M.Cotação junto 

V.3  |aos fornecedores: 1- Comasa: R$18.650,00; 2 - Fiagro: 
R$17.500,00; 3 - SIPCON: R$ 23.000,00. 
VALOR MÉDIO: R$19.716,66 

1,00 | uni 

ESCADA METÁLICA PARA ROTA DE FUGA (INCÊNDIO): 

MATERIAL, MÃO-DE-OBRA E INSTALAÇÃO CONFORME 
ANEXO | PROJETO. Cotação junto a fornecedores: 1 - Serralheria 
V4 | Planalto: R$ 106.629,84; 

2- SIPCON: R$ 80.400,00 e 3 - OPF Servigos: R$ 78.000,00. 
VALOR MEDIO: R$ 88.343,28. 

153 1,00 | uni 

154 TOTALITEM15 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
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Estado de São Paulo 

16.0 ENERGIA FOTO-VOLTAICA 

SISTEMA COMPLETO PARA PRODUGAO DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA: MATERIAL E MAO-DE-OBRA DE INSTALAGAO. 

ANEXO | Cotação de fornecedores: 1 - MW Solares: R$57.000,00; 2 - Usina 66 | á 
V.5 |S-R$67.853,12e Y 

3- Solar King: R$91.589,17. 
VALOR MÉDIO: R$72.147,43 

161 

16.2 TOTAL ITEM 16 

17.0 VALOR TOTAL DO PROJETO 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 

Declaramos que todos os pregos propostos são firmes e irreajustaveis, neles ja estando 
incluidos todos os custos diretos, indiretos e beneficios para a execução de todas as 
etapas dos servicos em objeto, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos 

pregos nas Unicas contraprestages da CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM pelas 

obras e servicos efetivamente executados por esta empresa, em conformidade com as 
medições realizadas conjuntamente entre esta empresa e a equipe de fiscalização do 

contrato, no último dia útil do més de prestação dos servigos. 

Declaramos também que os servigos objeto da TOMADA DE PRECOS N° 01/2.021, 
serdo executadas em estrita conformidade com as condigdes impressas em todos os 
documentos constantes do edital (Termo de Referencia), os quais conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos, sem qualquer ressalva. 

Concordamos também que nenhum direito a indenizagéo, reembolso ou compensação a 

qualquer titulo, nos sera devido, caso nossa proposta não seja aceita pela CAMARA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM. 
O prazo de validade da proposta não podera ser inferior a 60(sessenta) dias, contados da 
data de abertura do envelope n° 02, suspendendo-se este prazo na hipotese de 
interposigao de recurso administrativo ou judicial. 

O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é 
com sede a n% - Bairro 

, na cidade de , estado de i 

inscrita no CNPJ sob o nº e Inscrição Estadual nº 

, Qque assinará o contato é o(a Sr.(a) 
y CPF nº 

eRGnº 

; de de 2.018. 

Identificag@o da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da 
empresa 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO VI - MODELO DE PROCURAGAO 

Por este instrumento particular de Procurag@o, à .c (razdo social da 

empresa), com sede à ...c (rua/avenida/etc.), inscrita no CMPJ/MF sob o 

N2 NA e Inscrição Estadual sob O n® ..s , representada 

neste ato por Seu(S)............... (mencionar qualificação do(s) outorgante(s)) Sr. 

[) RR , portador(a) da cédula de identidade RG n°................... 

€ CPF N% s , nomeia(m) e constituilem) seu bastante Procurador o(a) 

o NA portador(a) da cédula de identidade RG nº 

a quem confere(imos) amplos poderes para representar a . razão social 

da empresa) perante a Câmara Municipal de Mogi Mirim, no âmbito da Tomada de 

Preços nº 01/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

referido certame licitatório, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA 

EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS em nome da 

outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pela Presidente, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia de de 2.021. 

Local e data. 

Outorgante(s) e assinatura(s) 

Com firma reconhecida 

Obs.: Esta Procuração deverá ter firma reconhecida da assinatura. 
Apresentar a declaração em papel timbrado da Empresa proponente (se possivel). 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO VI-A- CARTA CREDENCIAL 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM/SP 

R. Dr. José Alves, n° 129, Centro — Mogi Mirim - SP 

A empresa . , localizada na .. inscrita no C.N.P.J. sob nº 

” por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela 

presente CREDENCIAR o(a) Senhor(a) ............ (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador da cédula de identidade RG n°............. , como seu representante, 

para todos os atos referentes à TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.021, que tem por objeto a 

contratação de empresa para execução de serviços de reforma, manutenção e 

conservação das dependências da Câmara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios em geral, conforme modelo de 

proposta de preços, planilhas, cronogramas, — memoriais descritivos e projetos, 

constantes do Anexo |- Especificações Técnicas de Materiais e Serviços. imóvel 

localizado na Rua Dr. José Alves, nº 129 — centro — Mogi Mirim/SP, com poderes para 

praticar todos os atos que se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir 

da interposição de recurso. 

Mogi Mirim, ...... de . de 2.021. 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina, 
com firma reconhecida) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 
empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua identificação na 
folha com, no minimo, a razão social, número do C.N.P.J., endereço, telefone, e- 
mail e número do FAX, se houver. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
WWW.camaramogimirim.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO VIl - DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A (NOME da EMpresa) ...ttt , com sede à 

[ E  crmmsws oo sy 5 R TSR3 S R S TN PR AT S LAY . 

É ss : p AAAA . na cidade de 

............................................................. inscrita no CNPJ sob o m 

................................................................... BIEN® vy ArAVES de: 

seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de 

participagdo da Tomada de Pregos nº 01/2.021, declara, sob as penas da legislagao civil 

e administrativa, que não existem fatos supervenientes a data de encerramento da 

licitação que venham a impossibilitar a sua habilitação na licitação, j& que continuam 

satisfeitas as exigéncias contidas no artigo 27, da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alteragoes. 

E, por ser a expressao fiel da verdade, firmamos a presente. 

de de 2.021 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VIIIl - DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 

A (nome da empresa ...n com sede à (rua/av./praça) 

CPF nº 
residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) . 

DaIMO L) na cidade de ú” 

estado ... , DECLARA com base nos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

147/2014, que é (MICRO EMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

de de 2.021. 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

A (nome da empresa) .................................................................................................. com 

8806 U (Na/avilpragd) s AMN NNN W J— , bairro 

.................................................... ; addaderdeinammmmmnmmmmaanmusmme ey 

sc 6 ONPJ 0BS NP sun SSN N GIENY ssc , através 

de seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de 

participação da Tomada de Preços nº 01/2021, declara, de que não mantém em seu 

quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

; de de 2.021. 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2.021. 

Contratagdo de empresa para execução de serviços de 
reforma, manutenção e conservação das dependências da Câmara Municipal de 
Mogi Mirim, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
acessorios em geral. 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE MOGI MIRIM, por meio 

da CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Pessoa Juridica de Direito Publico, com 

sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de S&o Paulo, & Rua Dr. José 

Alves n° 129, Centro, CEP 18.000-050, inscrita no CNPJ/MF sob n° 49.626.864/0001-02, 
neste ato representada pela sua Presidente Senhora Sonia Regina Rodrigues, brasileira, 
funcionaria publica estadual, portadora do R.G. nº 23.958.131-3 e inscrito no CPF sob nº 
184.357.948-06, residente na Rua Antonio Adorno ,n° 171, Residencial do Bosque, na 

cidade de Mogi Mirim/SP, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE; e, 

de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o 

nº , Sediada na cidade de ( , à 

neste ato devida e regularmente representada nos 

: pelo sócio  proprietário 

, residente e domiciliado a . na 

cidade de ( ) de ora em diante designada simplesmente 

CONTRATADA e, de conformidade com os elementos constantes do processo de 

Licitação sob modalidade de Tomada de Preços nº 01/2.021, e ainda com fulcro nas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei Orgânica do 
Município de Mogi Mirim e pelo Código de Defesa do Consumidor, na forma legalmente 
representada, juntamente com as testemunhas presenciais ao final “ad cautelam” 

nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a assinatura do presente termo, 

mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber: 

termos — da 

1. DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA na qualidade de vencedora do processo licitatório, objeto da 

Tomada de Preços nº 01/2.021, obrigou-se a prestação de serviços de reforma, 
manutenção e conservação das dependências da Câmara Municipal de Mogi Mirim, com 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios em geral, conforme 
modelo de proposta de preços, planilhas, cronogramas, memoriais descritivos e projetos, 

constantes deste Edital e documentos anexos. 

1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um engenheiro responsável técnico, que será 

o preposto da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas 
durante a execução dos serviços. 

1.3 O serviço será contratado por empreitada por preço global, fornecendo a 
CONTRATADA: toda mão de obra necessária contados os encargos incidentes, 
equipamentos, maquinários, combustíveis e lubrificantes, materiais, transportes, 

acessórios em geral etc., necessários à sua realização e acabamento total. 
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2. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços deste termo de contrato, perfeitos 
€ totalmente concluidos no prazo de até 90 (noventa) dias (prazo de execução), a contar 
da data inserida na ordem de servico 

2.1.1 0 PRAZO DE VIGENCIA DO PRESENTE AJUSTE E DE 210 (DUZENTOS E DEZ) 
DIAS, A CONTAR DO PRIMEIRO DIA UTIL SUBSEQUENTE A PUBLICACAO DO 
RESPECTIVO EXTRATO DE CONTRATO., PRORROGAVEL A CRITERIO DA 
ADMINISTRACAO. 

22 Os servicos terdo inicio mediante expedigdo de ordem de servico pelo 
CONTRATANTE. 

2.3 Somente apds o recolhimento da A.R.T e do cumprimento das normas de seguranga 
do trabalho conforme as normas previstas neste contrato é que será autorizada a 

expedição de ordem de servigo pelo CONTRATANTE. 

2.4 O prazo maximo para inicio dos trabalhos sera de até 05 (cinco) dias corridos, 
após a emissdo de ordem de servico pelo CONTRATANTE, SENDO QUE A DATA 
MAXIMA PARA INICIO DA PRESTACAO DE SERVICO CONSTARA DA ORDEM DE 
SERVICO, QUE SERA O MARCO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DAS OBRAS. 

3. DA ANOTAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

3.1 Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a emissdo da A.R.T. relativa ao objeto 

do contrato e o valor total da obra, preenchida com o nome do engenheiro responsavel, o 
qual sera o seu preposto devidamente indicado antes da data da assinatura do contrato. 

3.2 A CONTRATADA fica obrigada a entregar uma copia da A.R.T. bem como uma cópia 

do comprovante de recolhimento da mesma no prazo acima mencionado, a qual devera 
ser protocolada na secretaria da Camara Municipal de Mogi Mirim. 

3.3 Em caso de repasse dos servigos (subempreitados), desde que autorizados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverda vincular a AR.T. dos servicos sub 

contratados junto a sua A.R.T. principal. 

3.4 É expressamente vedado & CONTRATADA subempreitar (subcontratar) os serviços 
no todo. Eventuais contratagdes de servigos com terceiros somente serdo permitidas na 

forma da Lei e dentro do limite admitido, em cada caso, com avaliação prévia e anuéncia 
do CONTRATANTE, ficando, porém, a CONTRATADA a exclusiva responsavel pelas 
obrigagdes contratuais e legais perante a Administragdo, no ambito civil, trabalhista, 

previdenciario, etc. 

4. DA CAUGAO - GARANTIA DA EXECUGAO CONTRATUAL 

4.1 Para garantia de execução deste contrato a CONTRATADA apresentou caução 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, na  modalidade 
...................................... , que sera reforgada sempre que necessario. 

4.2 A garantia em Titulos da Divida Publica ou Fianga Bancaria não rendera juros ou 
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correção monetária, ressalvados os direitos inerentes aos próprios Títulos depositados. 

4.3 No caso de acréscimo no valor contratual, a CONTRATADA obriga-se a depositar 
junto à CONTRATANTE, na mesma modalidade, o valor referente à diferença da 

garantia. Mesma providência deverá ser tomada no caso de prorrogação no prazo 

contratual para adequar o vencimento da garantia ao disposto no subitem abaixo. 

4.4 A garantia depositada nas modalidades de seguro garantia, títulos da divida pública 
ou fiança bancária, deverá ter o prazo de vencimento estendido até a data prevista para 
o recebimento definitivo das obras. 

4.4.1 Na hipotese de Fianga Bancaria, devera dela constar expressa renúncia do 
Beneficio de Ordem, nos termos do Cédigo Civil vigente. 

4.5 O CONTRATANTE podera descontar do valor da garantia contratual a importancia 

que a qualquer titulo Ihe for devida pela CONTRATADA e, não sendo essa suficiente, 
respondera pela diferenca. 

4.6 A garantia prestada pela contratada sera liberada após o recebimento definitivo dos 
servigos, mediante solicitagdo por escrito. 

5 DAS MEDIGOES DOS SERVIGOS E DO PAGAMENTO 

5.1 As medigdes deverdo ser apresentadas até o 3° (terceiro) dia útil do més 
subsequente ao da execugdo dos servicos. A CONTRATADA entregara ao 

CONTRATANTE o respectivo BOLETIM DE MEDIGAO, em 01 (uma) via protocolada na 
secretaria da Camara Municipal de Mogi Mirim, na Sede do CONTRATANTE, o qual sera 

encaminhada ao Gestor do contrato. 

5.2 As medigbes não apresentadas no prazo especificado no item anterior serão 

consideradas de valor zero e somente poderão ser apresentadas no més subsequente. 

5.3 Juntamente com o BOLETIM DE MEDIGAO deverdo ser entregues os seguintes 

documentos: 

a) Cronograma Fisico-financeiro atualizado; 

b) Relatério fotografico; 

c) Prova de Regularidade perante o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e o 

FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Servigo) em plena validade; 

d) Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS 
(Fundo de Garantia por Tempo de Servigo) dos funcionarios que trabalharam na obra 
referente ao més anterior, sendo que esta devera ser especifica por obra. 

5.4 Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA devera enviar no prazo 

maximo de 03 (trés) dias, os seguintes documentos: 

a) Copia da Folha de Pagamento dos funcionarios que trabalharam na obra relativa ao 
més anterior, sendo que esta devera ser especifica por obra; 

b) Cépia do Cartdo Ponto dos mesmos funcionarios; e 
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c) Copia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente; 

5.5 A recusa ou omissão em entregar a documentagéo exigida no item 5.3 e 5.4 no prazo 
estipulado implicara no bloqueio do pagamento que a CONTRATADA vier a fazer jus, até 
que a mesma seja entregue. 

5.6 A Camara Municipal de Mogi Mirim tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis para analisar 
o respectivo BOLETIM DE MEDIGAO, considerando os quantitativos e os pregos 

unitarios dos servigos efetivamente executados. 

5.7 Com base no BOLETIM DE MEDIGAO e mediante autorizagao por escrito da Camara 
Municipal de Mogi Mirim é que a empresa estara autorizada a emitir a Nota Fiscal/Fatura, 
que devera ter a data igual ou posterior a data da autorizag&o. 

5.8 A licitante vencedora somente estara autorizada a emitir a fatura no valor da medição 
aprovada pela fiscalizagdo da Camara Municipal de Mogi Mirim. 

5.9 A licitante vencedora ndo podera negociar os titulos provenientes das medições 
aprovadas pela Camara Municipal de Mogi Mirim. 

5.10 Somente serdo medidos e autorizados os faturamentos de servigos executados. Em 

hipétese alguma o CONTRATANTE autorizara como forma de compensagdo, o 

faturamento de materiais estocados na obra ou atividades não concluidas. 

5.11 A mudanca do profissional responsavel devera ser comunicada, com antecedéncia 

minima de 10 (dez) dias corridos. 

5.12 A contratada devera manter no canteiro de obras, o livro “Diario de Obras”, para 
fiscalizagao do gestor. 

6. VALOR DO TERMO CONTRATUAL 

6.1. Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importancia global de 
R$ ( )- 

7. DA TRANSFERENCIA DO TERMO CONTRATUAL 

71 A CONTRATADA é expressamente vedada a transferéncia, no todo ou parcialmente, 

dos direitos e obrigagdes decorrentes deste termo contratual. 

8.DAS PENALIDADES 

8.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia 
defesa, ficara sujeita @ multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de 

atraso em que, sem justa causa, ndo cumprir as obrigagdes assumidas, até o maximo de 
05 (cinco) dias Uteis, sem prejuizo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 

8.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecugéo total ou parcial deste 
Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficara sujeita as seguintes sangdes: 

8.2.1 Adverténcia; 
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8.2.2 Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contratado; 

8.2.3 Suspensao temporaria de participagéo em licitação e impedimento de contratar com 
a Administragéo Publica, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

8.3 Se o valor da multa ou indenizagao devida n&o for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 
juros  moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

9. DA RESCISAO 

91 O CONTRATANTE podera declarar rescindido o presente instrumento, 
independentemente de qualquer interpelação judicial e ou extrajudicial, dispensando 
ainda, o pagamento de qualquer indenização e ou ressarcimento de qualquer natureza, 
nos seguintes casos: 

1° Manifesta impossibilidade de cumprir com as obrigagdes contratuais; 
2° Transferéncia total ou parcial do contrato a terceiros; 

3° Infração de quaisquer das clausulas pactuadas neste termo contratual. 

9.2 Também, podera o contrato ser rescindido nos termos e condigées ora firmados, 
obedecidas também as disposições constantes dos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas alterações posteriores. 

9.3 A inexecução, total ou parcial, do ajustado podera ensejar a rescisão contratual pelo 
CONTRATANTE, na forma e consequéncias previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88 
do citado diploma legal. 

9.4 A partir da data em que for concretizada a rescisdo, cessario as obrigagdes 
contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por imposigées 
constantes da presente avenca. 

10. DA SEGURANCA DO TRABALHO 

10.1 A CONTRATADA é a única responsavel para com seus empregados e auxiliares, no 
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal, civil, 
seguro acidente de trabalho, ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial 
no que diz respeito as normas de seguranga e saúde no trabalho, sendo que o seu 
descumprimento podera ensejar a rescisão contratual com a aplicagéo de penalidades e 
sangdes legais em face da mesma. 

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas de segurança e saude do 
trabalho, em especial a NR-18 — Condições e Meio Ambiente da Industria da Construgao 
e NR — 10 — Instalações e Servicos em Eletricidade, devendo os eletricistas e auxiliares 
estarem certificados através de curso. 

10.3 A CONTRATADA é responsavel pela aquisição e uso de equipamentos de protegao 
individual (E.P.l.), equipamentos de proteção coletiva (E.P.C.) e uniformes nos ambientes 
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de trabalho, inclusive no transporte em relação aos seus empregados na forma e 

condições determinadas pela legislação pertinente. 

10.4 A CONTRATADA é responsável pela sinalização da obra, tanto na identificação, 
quanto à sinalização de segurança. 

10.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer a placa de identificação da obra nos 
padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Mogi Mirim. 

10.6 A CONTRATADA se responsabiliza de forma única por prejuizos decorrentes de 
acidentes de trabalho, eventualmente ocorridos com seu pessoal e auxiliares durante a 

execução dos serviços contratados. 

10.7 A CONTRATADA é responsável por incidentes ou acidentes decorrentes de seus 

serviços que venham originar prejuízos a outros e/ou terceiros. 

10.8 A CONTRATADA no exercício dos seus trabalhos deve informar risco, caso 
verificado, das condições ambientais nos locais de trabalho, para que seja eliminado e 

retome o trabalho com segurança. 

10.9 O CONTRATANTE por meio de seus profissionais responsaveis, realizará 

inspeções nos locais de trabalho, podendo interditar momentânea ou definitivamente os 

trabalhos da contratada, caso verifique situações que demonstre grave e iminente risco 
para os trabalhadores e outros. 

10.10 Considera-se grave e iminente risco, toda condição ambiental de trabalho que 

possa causar acidente ou doença profissional com lesão grave à integridade física do 
trabalhador entre outros. 

10.11 As situações não descritas neste regulamento, serão solucionadas a critério da 

contratante, para tanto, observando-se as normas vigentes. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 A Câmara Municipal de Mogi Mirim pagará a contratada o preço estabelecido na 
proposta, o qual inclui todos os custos necessários a perfeita execução do objeto do 
presente licitatório e ficará condicionado à apresentação da Nota Fiscal Eletrônicas, 

juntamente com a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Divida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 

§ 1º No corpo da nota fiscal número da licitação, o número do contrato ou o número da 
nota de empenho, Anotação de “Obra por Empreitada Global”, o número da conta, banco 
e agência para que seja efetuada a ordem de pagamento ou ainda ficha de compensação 

(boleto do banco) anexo. 

$ 2º Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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§ 3° As notas fiscais/faturas que forem apresentadas em desconformidade ao descrito 
acima e com erro, serão devolvidas à contratada para retificação e nova apresentagéo. 

11.2 O pagamento sera efetuado em até 15 (quinze) dias após a emisséo e aceite da 

respectiva Nota Fiscal, condicionado a apresentagdo da Certiddo de Débitos Relativos a 
Creditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da União e CRF do FGTS estarem em 
plena validade e ao crédito do repasse federal na conta do municipio. 

11.3 A licitante vencedora não podera negociar os titulos provenientes de contratagées 
junto a Camara Municipal de Mogi Mirim. 

12. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na 

execugdo do objeto da presente licitagdo, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
reclamagao que possa surgir em decorréncia da execução dos servigos, inclusive quanto 

as de natureza indenizatéria, trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil e de quaisquer 
outros, que sempre e necessariamente correrao por conta e risco da CONTRATADA. 

13. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

13.1 Concluido o servico desta Tomada de Pregos procedera a Camara Municipal de 
Mogi Mirim, dentro de até 15 (quinze) dia sequintes ao da entrega da comunicagéo por 
escrito e nesse sentido lhe disser a CONTRATADA, ao seu exame minucioso e à sua 
medição final a fim de recebé-la provisoriamente, ficando a contratada obrigada, 
durante o prazo de observagao de 60 (sessenta) seguintes, a fazer, as suas custas, os 

reparos e substituigdes indicadas pela Contratante, em consequéncia de erro na 
elaboragdo e/ou execugédo dos servigos, findo os quais, a Camara procedera dentro de 
até 15 (quinze) dias sequintes, nova e minuciosa vistoria, sendo que só no caso de 
constatar estar tudo regular e em ordem, é que emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo do Servigo 

14 CONDIGOES GERAIS 

14.1 Fica fazendo parte integrante e inseparavel do presente termo contratual, ndo só o 
Edital e seus documentos anexos, todos referentes @ Tomada de Pregos nº 01/2.021, 

como também a proposta de pregos e demais documentos apresentados pela 
CONTRATADA, para os fins aqui contidos. 

15 DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

15.1 O presente termo contratual restara onerado por meio das dotagées orgamentarias: 
02.01.01.01.0310001.2001.3.3.90.39.00-Outros Servigos de Terceiros-Pessoa Juridica- 

Ficha 10; 02.01.02.01.0310003.2104.3.3.90.39.00-Outros Servigos de Terceiros- Pessoa 
Juridica- Ficha 22. 
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16 DO REAJUSTE 

16.1 Os preços serão irreajustáveis. De acordo com o § 1º do Art. 28 da Lei Federal nº 
9.069, de 29 de junho de 1.995, assim como, com o caput e § 1º, ambos do Art. 2º da Lei 

Federal nº 10.192.de 14 de fevereiro de 2.001, somente serão reajustados os contratos 

com prazo superior a 12 (doze) meses. 

16.2 Só se admitirá reajuste monetário se o prazo de execução do objeto sofrer 
prorrogação, observados os termos desta Tomada de Preços e da Lei de Licitações e 

Contratos, de modo que o contrato venha a atingir vigéncia superior a 12 (doze) meses, 
salvo se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da Contratada, hipótese em que não 
haverá reajuste. 

16.3 Para concessão de reajuste monetário serão observados: i) periodicidade de 12 

(doze) meses, a contar da data da apresentagdo da proposta, nos termos da legislação 

de regéncia, e ii) o indice Geral de Edificagdes — FIPE, divulgado pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de Sao Paulo ou outro que o venha substituir. 

17 DO CONTROLE DA EXECUGAO DO CONTRATO 

17.1 O controle será executado por agente Fiscal do Contrato ou substituto legal, 
devidamente designados em Portaria, ao(s) qual(is) caberá o acompanhamento dos 

servicos a serem executados, comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente 

ocorridos para pronta regularizagao no prazo pactuado. 

17.2 O Fiscal do Contrato comunicard a Administração da CONTRATANTE as 
irregularidades detectadas, de acordo com o grau de repercuss&o no contrato, bem como 

informara os casos de afastamento em virtude de férias, licengas ou outros motivos, para 

que o substituto possa assumir a gestdo do contrato, evitando prejuizos, interrupgoes, 
suspensao das atividades de fiscalizagdo. 

18 DO FORO 

18.1 Para dirimir as questdes oriundas deste termo contratual e que não forem resolvidas 

administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim (SP), com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19 DAS COMUNICAGOES, DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

19.1 As comunicagdes e documentos reciprocas somente serdo consideradas quando 
efetuadas por escrito, por meio de correspondéncias ou documento de transmissao, 
mencionando-se o número e o assunto relativos ao presente Contrato, devendo ser 
protocoladas e entregues por meio de protocolo aos destinatarios abaixo: 

CONTRATANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

A/C: Sonia Regina Rodrigues 
Rua Dr. José Alves, nº 129 - Centro 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
Www.camaramogimirim.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

Mogi Mirim-SP - CEP 13.800-005 

CONTRATADA: 

RAZÃO SOCIAL: 
ÓRGÃO E/OU FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
CEP/CIDADE/ESTADO 

Parágrafo Único - Fica definido neste instrumento que o sr. Edson Pereira Goulart 

Filho, será o GESTOR do contrato, ficando a seu encargo o gerenciamento das 
comunicações, pedidos, verificação de prazo de entrega e vigência do contrato, 

tramitação de notas fiscais junto ao Departamento Financeiro, bem como outros atos que 
se referem a este e a sra. Juliana Rissetti Delbim Dovigo será a FISCAL do contrato 
realizando a atividade de controle e inspeção do objeto contratado, com a finalidade de 

examinar ou verificar se sua execução obedece as especificações, do projeto, aos prazos 
estabelecidos e demais obrigagées do contrato. 

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 
estabelecidas nas clausulas deste Contrato, bem como, a observa-lo fielmente, firmando- 

o em 03 (trés) vias de igual teor, para um só efeito, na presenca das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Mogi Mirim, — — de de 2.021. 

Sonia Regina Rodrigues 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP 

XXXXXX 
Empresa contratada 

TESTEMUNHAS: 

1 2 
Daiana Michele Gattei Mário Sérgio Lopes Fontana 
CPF: 223.263.698-40 CPF: 068.793.758-20 

GESTOR: FISCAL: 

Edson Pereira Goulart Filho Juliana Rissetti Delbim Dovigo 
CPF: 325.160.338-85 CPF: 178.922.778-03 

De acordo: 

Fernando Mércio das Dores 
Procurador Juridico da Cédmara Municipal de Mogi Mirim/SP 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 

WWw.camaramogimirim.sp.gov.br 

2



CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO XI - TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

CONTRATADA: 

CONTRATO DE ORIGEM: 

OBJETO: Contratagdo de empresa para execugao de servigos de reforma, manutengdo 
e conservacdo das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e acessorios em geral, conforme modelo de 
proposta de pregos, planilhas orgamentarias, cronogramas, memorias descritivos, 
projetos e demais documentos constantes do Anexo |-Especificagdes Técnicas de 
Materiais e Servigos. 
ADVOGADO(S): (*) 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execugdo contratual, estarão sujeitos a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestagées de interesse, Despachos e Decisées, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia com o estabelecido na Resolugao nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisdes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estdo cadastradas no 
módulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizagédo 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mogi Mirim, de de 2.021. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
Www.camaramogimirim.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 184.357.948-06 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 184.357.948-06 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim 

CPF: 184.357.948-06 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 184.357.948-06 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, o enderego eletrdnico. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
Www.camaramogimirim.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO XIl - CADASTRO DO RESPONSAVEL 

ORGAO OU ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

Nome: SONIA REGINA RODRIGUES 

Cargo: Presidente da Camara Municipal 

CPF: 184.357.948-06 

2021/2022 

Periodo de gestao: 

Mogi Mirim, de de 2021. 

As informagdes pessoais dos responsaveis estdo cadastradas no médulo eletronico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme 

“Declaragéo de Atualização Cadastral” ora anexada(s). 

SONIA REGINA RODRIGUES 
CPF: 184.357.948-06 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
WWw.camaramogimirim.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
. Estado de São Paulo 

ANEXO XIll - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSlºÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

CNPJ N°: 49.626.864/000 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº : 
CONTRATO Nº ( DE ORIGEM): 
VIGENCIA: 
OBJETO: Contratação de empresa para execugao de servigos de reforma, manutencéo e 

conservagéo das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento 
de materiais, mao de obra, equipamentos e acessorios em geral, conforme modelo de 
proposta de pregos, planilhas orcamentarias, cronogramas, memorias descritivos, 

projetos e demais documentos constantes do Anexo I|-Especificagdes Técnicas de 

Materiais e Servigos 
VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacéo, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/servicos de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de 

responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes a correspondente licitacdo, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem a 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serdo remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro; 

b) orgamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitarios; 

c) previsdo de recursos orgamentarios que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou servicos a serem executados no exercicio financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovagdo no Plano Plurianual de que o produto das obras ou servigos foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Mogi Mirim, de de 2021. 

SONIA REGINA RODRIGUES 
Presidente da Camara Municipal 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
WWWw.camaramogimirim.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO XIV - MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A 

Camara Municipal de Mogi Mirim 
Rua Dr. José Alves, 129, Centro 
Mogi Mirim - SP 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(RAZAO DA CONTRATADA)..., com sede na (ENDEREGO DA CONTRATADA), inscrita 
no CNPJ/MF sob número XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu Sécio, 

NNNNNNNNNNNNN, portador da CI-RG nº XXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, 

consoante contrato (ou ordem de compra), pactuada entre (RAZAO DA 

CONTRATADA) e a Camara Municipal de Mogi Mirim, tendo como objeto a 

contratagdo de empresa para a prestagdo de servicos de reforma, manutencdo e 

conservagao das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e acessorios em geral, conforme modelo de 

proposta de pregos, planilhas, cronogramas, — memoriais descritivos e projetos, 

constantes deste Edital e documentos anexos,destarte, declara para os devidos fins de 

direito, ser única e exclusiva responsavel por todas e quaisquer obrigacdes legais, 

sociais, trabalhistas e ambientais pertinentes à execugdo dos servicos acima 

identificados, ficando certo que n&o haverá solidariedade e/ou subsidiariedade da 

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM em relação as obrigagdes supra mencionadas, 

bem como não havera qualquer vinculo empregaticio com relação aos seus funcionarios 

e/ou prepostos destacados,(Nomes dos Funcionarios ,CPF e RG), responsabilizando- 

se ainda, na ocorréncia de um sinistro, e exclusivamente, por qualquer ação trabalhista, 

civil, penal, ambiental e indenizatéria ajuizada, inclusive, excluindo a Camara Municipal 

de Mogi Mirim “ab initio” de eventuais demandas, caso esta seja citado para responder 

por tais eventos, ainda que solidariamente ou subsidiariamente. No caso de ser imputada 

à CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM quaisquer das responsabilidades ou na 

ocorréncia de quaisquer dos eventos supra citados, os quais possam vir a onera-la, fica 

desde já garantido a ela o direito de regresso contra a (CONTRATADA) e, 

conseqlientemente, a obrigagdo de ressarcimento, independentemente de qualquer 

procedimento judicial. 

Nome da cidade, xx de xxxxxxxx de 2.021. 

Nome do proprietario ou sécio proprietario 
(CONTRATADA) 
(Obs: Este documento somente pode ser assinado pelo sécio, proprietario ou 
representante legal com envio de cépia da procuragao). 

R. Dr. José Alves, n° 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
Www.camaramogimirim.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

ANEXO XV- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Ã = = - 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO DA CAMARA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM-SP 

TOMADA DE PREÇO N° 01/2.021 

REF.: Contratagdo de empresa para execução de servicos de reforma, manutengéo e 
conservagdo das dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento 
de materiais, mão de obra, equipamentos e acessorios em geral, conforme modelo de 

proposta de pregos, planilhas orgamentarias, cronogramas, memoriais descritivos, 

projetos e demais documentos constantes do Anexo |- Especificagées Técnicas de 
Materiais e Servigos. 

,CNPJ-MF: . 

sediada a , 

na cidade de , telefone ( ) á 

email: declara para os devidos fins que vistoriamos, in 

loco, a area onde sera executada a obra acima identificada, tomando conhecimento de 

todas as condições existentes e suficientes a formulação da minha proposta. 

Mogi Mirim, de de 2.021. 

Servidor da Camara Municipal 
(nome por extenso e assinatura) 

Empresa Licitante 
(responsavel legal, cargo e assinatura) 

OBS: NA HIPOTESE DE TER SIDO SOLICITADO ACOMPANHAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM-SP, O RESPONSAVEL DEVERA ASSINAR O RESPECTIVO 
TERMO, INCLUSIVE INDICANDO O NOME POR EXTENSO E CREA. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
Www.camaramogimirim.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de Sao Paulo 

ANEXO XVI - DECLARACAO DE ACESSO A TODA DOCUMENTAGAO TECNICA 

A 
Camara Municipal de Mogi Mirim 
Rua Dr. José Alves, 129 — centro -Mogi Mirim/SP 

A empresa inscrita no CNPJ n°. 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a) 

, DECLARA 

para fins de licitação que teve acesso a toda documentagao técnica deste Edital e tomou 

da Carteira de Identidade n° ......................c..... e do CPF n° 

conhecimento de todas as informagées e condigdes locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitagao. 

Mogi Mirim, ...... (o e de 2.021. 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante ndo possuir papel timbrado, devera fazer a sua identificação na folha 
com, no minimo, a raz&o social, nimero do C.N.P.J., enderego, telefone, e-mail e número 
do FAX, se houver. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
WWw.camaramogimirim.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

ANEXO XVIl- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS À 
SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

À 
Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP 
Rua Dr. José Alves, 129 — centro Mogi Mirim - SP 

EU me messererseneeneer ssc (nome completo), representante legal da empresa 

.......................................... (nome da pessoa jurídica), interessado em participar na 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021, da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, DECLARO, 

sob as penas da 16l qUE @ ssc ssn SNE (nome da pessoa juridica) 

cumpre a todas as normas relativas à saúde e seguranga do trabalho de seus 

funcionarios. 

Mogi Mirim, ...... 48 msaA de 2.021. 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua identificagéo na 

folha com, no minimo, a razão social, nimero do C.N.P.J., enderego, telefone, e- 

mail e nimero do FAX, se houver. 

R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP 
WWww.camaramogimirim.sp.gov.br
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